
ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CentÍo - Bahia CEP -,16990{00
CNPJ 30.607.38í/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2'128

CONTRATO Df, LOCAÇÃO DE IMOVEL N'OO4/2O2sLI.FME

INEXIGIBILIDADE N" OO3/2O25FMEIN

CONTRATO DE LOCAÇÀO DE IMÓ\'EL QUE ENTRE
SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES E A SENHORA
MARCIÂ ALVES PEREIRÂ.

Nesra dat4 o FUNDO MLINICIPAL DE EDUCAçÃO, Estado da Bahi4 inscrita no CNPJ - Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o n'. 30.607.381/0001-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, n"

08, centro, representada neste ato pela sra. ZAIRA BARBOSA DE SOUZÀ ANDRÀDE, portadora do

nó n." OZ.S[|+.S48-07/SSP-BA, à Cpp n." 001.319.995-16, residente e domiciliada na Rua Glória

iÀpuio, N. 64, Centro, nesta cidade, doravante denominado LOCATÁRIO e do outro lado a Sra.

UlhCn ALVES pEREIII{, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o no

697.054.535-00 e portadora do RG. no 5287963 SSP/SC, Residente e Domiciliado à Rua 1950,

0, Centro, BalneTrio Camboriu/SC, CEP: 88330-472, doÍavante denominado LOCADOR.

celebram o presente contrato, do qual é paíe inteSrante a proposta apresentada pelo LocADoR' para

locação do bem descrito na cláusula Primeirq conforme autorizado do Processo Licitatório de

INE;üçIBILIDADE DE LICITAÇ LO n" OOI1ZOZS, sujeitando-se à normas disciplinares na Lei

14.133, aÍt. 74, inciso v, de l" de Abril de 2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e

condições que se seguem:

r . CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO E FINALIDADE

l.l. o presente conlrato tem por objeto regular o contrato de Locação do imóvel situado na Avenida

Terezina 002707,3 Pav, Sala 303, Vitoria da conquista,tsA, cEP: 45.000-000, medindo 75m'?(setenta e

cinco metros quadrados), possuindo 6 dependências (l sala, I cozinh4 2 quaÍos' áre4 corredor e 1

banheiro), paraser usado como República pâra Estudantes do Município de Souto Soares-Ba'

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA YIGÊNCIA E DA PRORROGAÇAO

ã.1. O pr"."nr. contrato terá vigência de l2 (doze) meses, iniciando na data de sua assinatura e findando

em 31i1212025, como definido na Inexigibilidade de Licitação n" 002/2025FMEIN;

2.2 _ Este contrato poderá ter renovãção dentro dos critérios estabelecidos no Artigo 74 da Lei

14.133121se de interesse da administraçào pública'

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EM CASO DE ALIENAÇÀO

3.1. se o imovel for alienado durante a locação, o LoCATARIO poderá denunciar o contrato, com prazo

de noventa dias para a desocupação, salvo di a locação for por tempo indeterminado' conforme anigo 8'

da Lei Federal n'8.245, de l8 de Outubro de 1991'

4. CLÁUSULA SEGT]NDA - DO PREÇO

4.1. pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referência o LoCATÁRIO pagará ao

f-OCaOOn o âlrguel mensal no valor de R$l'090,00 (um mil e noventa reais)' perfazendo o valor global

de RS 13.080,00 (treze mil e oitenta reais).

5. CLÁUSULÀ QUÁRTÀ. DO PAGÂMENTO
4.l.oaluguelmensaldeveráserquitadoatéodécimodiadomês.subseqüenteaoquesereferiralocaçào.
atravLs dúeposito bancário na conta do Iocador ou através de assinatura em recibo de pagamento.

4.3. Como condição de pagamento, o LOCATÁRIO verificarii por meio de consult4 a regularaidade

fiscal e trabalhisia do L'ocADoR_ no tocante à regularidade perante as fazendas Federal, Estadual,

úunicipal, Justiça do Trabalho e ao FCTS, esta últim4 caso seja pessoa jurídica'
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4.4. Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos vencimentos, incidirá juros de

0,5%o (zerc virgula cinco por cento) a.m., pro rota die, desde que solicitado pelo LOCADOR mediante

comunicação escrita à Administração, constituindo-se Por este ato a mora.

4.5. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que veúa a ser efetuada pelo

LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

6. CLÁUSULÂ SEXTA. DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município de Souto Soares,tsA deste exercício, na DOTAÇAO
ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.

Ação: 203l - Manutenção da Casa do Estudante.

Classificação Econômica: 339036 - Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa Física

Fonte: 1500

7. CLÁUSULA SÉUUA - IIS OBRIGAÇÓES DO LOCATÁRIO

7.I. SÃO OBRIGAÇOES DO LOCATÁRIO:

7. I .1. Pagar o aluguel da locação, no pÍazo estipulado neste contrato;

7.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o fim a que

se destina- devendo conservá-lo como se seu fosse;

7.1 .3. Realizar, junto com o LocADoR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para fins

de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constaÍ no Termo de Vistoria fomecido pelo

LOCADOR os eventuais defeitos existentes;

7.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpezz, de segurança e de utilização;

7.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de

descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entreg4 salvo os desgastes e deteriorações

decorÍentes do uso normal;

7.1.6. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumb4 bem como as eventuais turbações de terceiros;

7.1.7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LocADoR, assegurando-se o direito

ao abatimento proporcional do aluguel;

7.1.8. Realizar o imediâto reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalagões, provocados

por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

7.1.9. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do

LOCADOR;

7.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo pagamento

não seja de ,ãu.n"*go, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade públic4 ainda

que direcionada ao LOCATARIO;

7.1.1 1. Pagar as despesas de energia elétrica, água e esgoto;
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7.1.12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou poÍ seus mandatáÍios, mediante prévia
combinação de dia e hor4 bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese de

sua alienação, quardo não possuir interesse no exercício do direito de preferência de aquisição (aÍtígo 27
da Lei n'8.245, de 1991);

7.1.,l3. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o mesmose
encontra em perfeito estado de conservaçào e limpeza, comprometendo se a assim devolvêJo quando

finda ou rescindida a locação.

8. cLiusul,A sÉtIue - nas oBRIGAÇof,s Do LocADoR

S.T. SÃO OBRIGAçÔES DO LOCADOR:

8.1 .1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

8.1.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

8.1.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

8.1.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

8.1.5. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das chaves, para

fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria" paÍte integrante deste

contrato, os eventuais defeitos exislentes;

8.1.6. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁruO decorrentes de seus atos, bem como de

vícios e defeitos anteriores à locação, como desabaÍnentos deco[entes de vícios redibitórios, incêndios
provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétÍica etc;

8.1.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

8.1.8. Responder pelas obrigagões tributáÍias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

8.1 .9. Pagar as taxas de administração imobiliiária e de intermediaçôes, se existirem;

8.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionarnento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica e outros

porventura exi slentes);

8.1.14. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejaÍn comprcendidas naquelas deobrigaçào

do LOCATARIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;

8.1.t5. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas, incidentes

sobre o imóvel;

8.1.14. Manter, duÍante a vigência do contrato, todas as condições de habilitagão e qualificação exigidas
para a contratação;

8. I .15. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro serào por

conta do LOCADOR.

8.1.16. NotificaÍ o LOCATARIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do término da

vigência do contÍato, quando não houver interesse em pronogar a locação;

E.l.l?. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à vend4 dar preferência de compra ao

à lÊ
.11 +.
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LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

9. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA

9.1. Não haverá exigência de garantia contÍatual da presente locaÉo

IO. CLÁUSULA DÉCIMA . DA SUBCONTRATAÇÃO

10. l. Não será admilida a subcontÍatação do objeto contratual.

rT. CLÁUSULA DÉCTIT.I. PNTUTTNA - DAS PENALIDÂDES

11.1. Em caso de infrações administrativas, nos termos do art. 155 da Lei federal n" 14.133, de 2021,
estaÍá a LOCADORA sujeita às seguintes sanções administrativas, com fulcro no aÍ. l5ó e seguintes da

referida lei:
I - advertência;
II - multa: a) de até l0% (dez por cento), calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula.
III - impedimento de licitaÍ e contrataÍ;
IV - declaração de inidoneidade para Iicitar ou contrataÍ.

I 1.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATARIO serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou aind4 quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
do Município e cobrados judicialmente.

I 1.3. As sarções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativarnente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11.4. Em caso de decumprimento de qualquer das obrigações por paÍe do LOCADOR e do

LOCATÁRIO estarão estes sujeitos a multa de até 05 (cinco) salários minimos.

12. CLÁUSULA QUARTÀ - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

12.1. O LOCATÁRIO poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia

autorização ou conhecimento do LOCADO& sempre que a utilização do imóvel estiver comprometida ou

na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do presente contrato;

l2.l.l. As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão posteriormente

indenizadas pelo LOCADOR;

12.2 As benfeitoriâs úteis, desde que autorizadas, serão indeniáveis e permitem o exercício do direito
de retenção;

12.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia aruência do LOCADOR, e facultado ao

LOCATÁRIO a realização da benfeitoria útil sempre que assim determinaÍ o interesse público

devidamente motivado;
12.2.2 Ls benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas pelo

LOCATÁRIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

12.3 As benfeitorias voluptuáriâs serão indeniáveis caso haja prévia concordância do LOCADOR;
12.3.1 Caso não haja concordância da indenização, Poderão ser levantadas pelo LOCATÁRIO,
finda a locação, desde que sua retirada não aFete a estrutura e a substância do imóvel.

12.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integÍal ressarcimento,

no limite estabelecido pelas paÍes, mediante termo aditivo.

l2-5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATARIO venham a causar algum dano ao

imóvel durante o peíodo de locação, este dano deve ser sanado irs expensas do LOCATARIO.
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12.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi recebido pelo
LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entÍegE
salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.

13. CLÁUSULA DÉCIUA STCUXOA - DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano, contado da data

da proposta apresentada. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados mediante a
aplicação do montante acumulado dos l2 meses anteriores pela aplicagão da variação do IGPM-FGV, na

falta deste, de outro índice que vier a substituí-lo.
Parágrafo único. Nos termos do art. 124 da Lei federal n' 14.133, de 2021, poderá ser reestabelecido o

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, tendo a Administração prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

pronogável por igual período, para resposta ao pedido.

14. CLÁUSULÀ DÉCTTTI.I TNNCNN.I - DA RESCISÃO

l4.l .O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por af gum dos motivos previslos no artigo 137 daLei n' 14.133121, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo 1. - Finda a locação ou rescindido o contrato, o imóvel será devolvido pela LOCATÁRIA à

LOCADORA nils mesmas condigões de higiene e habitabilidade em que o recebeu, conforme Laudo de

Avaliação integrante do contrato, ressalvados os desgastes naturais decorrentes do uso normal das

instalagões, mediante quitação da LOCADORA.
Parágrafo 2'- A presente locação poderá ser rescindida sem o pagaÍnento de mult4 hipótese na qual

ambas as partes ficarão obrigadas a notificar a outÍa por escrito por no mínimo 30 (trinta) dias.

15. CLÁUSULA DÉCTUI qUANU - DAS PRERROGATryAS

15. t. O LOCADOR recoúece os direitos do LOCÀTÁRIO Íelativos ao presente Contrato e à rescisão

administÍativa de que trata o art. 104 da Lei n'. 14.13312021, bem como as prerrogativas abaixo

elencados:
145.1.1. modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitados os direitos da LOCATARIA;
l5.l .2. extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei;
I5.l.l. fiscalizar sua execuçâo:

15.I .4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

15.1.5. oiupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados

ao objeto do conrato nas hipóteses de:

15.1.6. risco à prestação de serviços essenciais;

15.1.7. necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo LOCADOR,

inclusive após extinção do contrato.

16. cLÁusuLA DÉcIlu qulNr.n - DAS coNDIÇoES DE HABILTIÀÇÃo

16.1. O LOCADOR deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja martida a

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a

contratação, conforme a Lei n" 14.133121 e alteraçôes.

17. CLÁU§ULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÔES
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EXTR.ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICIT,{Ç,{O

Inexigibilidade n" 003i2025FillEIN
Contratante: Fundo Municipal de Educaçâo de Souto Soares- Bahia.
Objeto: Locação do imóvel situado na Avenida Terezila 00270'7. 3 Pav. Sala 303, Vitoria da

Conquista/BA, CEP: ,15.000-000, medindo 75m2 (setenta e cinco metros quadrados), possuindo 6

dependências (l sala, I coziúa,2 quartos. áÍea, corredor e I banheiro), para ser usado como República
para Estudantes do Nlunicípio de Souto Soares-Ba.
CoDtratado: I\IARCL,\ ÁLVES PEREIRA. inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Fisicas sob o no

697.054.535-00 e ponadora do RG. n' 5287963 SSP/SC. Residente e Domiciliado à Rua 1950. 0, Centro,
Balneário CamboriwSC, CEP: 88330-472.
\7alor global: RS 13.080.00 (treze mil e oitenta reais).
Embasamento Legal: Art. 7.1, inciso V, da Lei n.' 14.133121.
Dâtâ Honlologação/ RâtiÍicação: 06 de Janeiro de 2025.
Gestor do Fundo: Zaira BaÍbosa de Souza Andrade

EXTRÂTO DE CONTRÁTO

Contrato N' 004./2025LI-Fi!'ÍE - Processo de Inexigibilidade n" 003/2025FN{EIN
ContrâÍârte: Fundo IMrmicipal de Educaçâo de Souto Soares- Búia.
Objeto: Locação do imóvel situado na Avenida Terezina 002707, 3 Pav, Sala 303, Vitoria da
Conquista/BA, CEP: 45.000-000, medindo 75m' (sete[ta e cinco metros quadrados), possuindo 6
dependências (l sal4 I cozinha, 2 quartos. ár€a, corredor e I barrheiro), para ser usado como República
para Estudantes do l!'Íunicipio de Souto Soares-Ba.
Cotrtratado: IARCI-{ ALVES PEREIRA, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o no

697-054-535-00 e poÍtadora do RG. ll" 5287963 SSP/SC. Residenre e Domiciliado à Rua 1950. 0, Ceütro.
Balneário CamboriüSC. CEP: 88330-472.
Valor globali R§ 13.080.00 (treze mil e oitenta reais).
Embasamento Legal: Art.7.l, inciso V- da Lei n." 14.133/2021.
Unidâde Orçametrtária: 02.04.02 - Fundo lvlunicipal de Educaçâo.
Ação: 2031 - Nlaoutenção da Casa do Estudante.
Classificação Eçonômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
Fonte: t500
Prezo de VigêDcia: 0610112025 a31 12i2025.
Gestor do Fundo: Zaira Barbosa de Souza Andrade

Avenida.José Per.ê!F.§- 9mpato t 08 I çsttro. Souto oarês-Bã
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